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Políticas Públicas

• Sentido de políticas públicas:
Conjunto de medidas e procedimentos estatais, 
diretas ou indiretas, voltadas ao atingimento de 

uma meta ideal.

• “Envidar os melhores esforços”.  Dever 
para com o coletivo.

• Dever político.  Controle político.
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Judicialização de 
Políticas Públicas

• Não pode haver atividade pública não 
sindicável.

• Desvios no controle judicial:
! Negar espaço para as escolhas.

! Tornar individual a escolha coletiva.
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Pensamento Majoritário

• Ao menos até o início das audiências 
públicas no STF, havia uma orientação 
jurisprudencial firme na questão dos 
medicamentos.
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Pensamento majoritário

• Cenário de fundo.
• Nova hermenêutica pós 1988: a 

Constituição como uma ferramenta que está 
à disposição do intérprete.

• Anos de ditadura e déficit de legitimação.
• Falta (ou excesso) de uma moeda.

! Irrelevância do orçamento e 
sobrevalorização da política.
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•Tal como pude enfatizar em decisão por mim 
proferida no exercício da Presidência do Supremo 
Tribunal Federal, em contexto assemelhado ao da 
presente causa (Pet 1.246/SC), entre proteger a 
inviolabilidade do direito à vida e à saúde, que se 
qualifica como direito subjetivo inalienável 
assegurado a todos pela própria Constituição da 
República (art. 5º, “caput” e art. 196), ou fazer 
prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, 
um interesse financeiro e secundário do Estado, 
entendo - uma vez configurado esse dilema - que 
razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador 
uma só e possível opção: aquela que privilegia o 
respeito indeclinável à vida e à saúde humanas.

•AgRg no RE 393.175, Min. Celso de Mello
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•Tal como pude enfatizar em decisão por mim proferida no exercício 
da Presidência do Supremo Tribunal Federal, em contexto 

assemelhado ao da presente causa (Pet 1.246/SC), entre 
proteger a inviolabilidade do direito à 
vida e à saúde, que se qualifica como 
direito subjetivo inalienável assegurado a todos 

pela própria Constituição da República (art. 5º, “caput” e art. 196), ou 
fazer prevalecer, contra essa prerrogativa 
fundamental, um interesse financeiro e 
secundário do Estado, entendo - uma vez configurado 
esse dilema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador 
uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável 
à vida e à saúde humanas.

•AgRg no RE 393.175, Min. Celso de Mello
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• Há diversos precedentes similares no 
STF e no STJ, cf. RESP 904.443

• 3. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do 
ente público (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico a 
pessoa necessitada, inclusive com o fornecimento, se 
necessário, de medicamentos de forma gratuita para o 
tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-se 
de modo imediato, em face da urgência e 
conseqüências que possam acarretar a não-realização.

Pensamento Majoritário
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• RESP 1.185.474, 2.ª T., Min. Humberto Martins

4. É por esse motivo que, em um primeiro momento, a reserva 
do possível não pode ser oposta à efetivação dos Direitos 
Fundamentais, já que, quanto a estes, não cabe ao administrador 
público preterí-los em suas escolhas. Nem mesmo a vontade da 
maioria pode tratar tais direitos como secundários.

10. Porém é preciso fazer uma ressalva no sentido de que mesmo 
com a alocação dos recursos no atendimento do mínimo 
existencial persista a carência orçamentária para atender a todas 
as demandas. Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha 
de atividades não prioritárias, mas sim da real insuficiência 
orçamentária. Em situações limítrofes como essa, não há como 
o Poder Judiciário imiscuir-se nos planos governamentais, pois 
estes, dentro do que é possível, estão de acordo com a 
Constituição, não havendo omissão injustificável.

Pensamento Majoritário
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Problema

• Como você julgaria se 
ele tivesse rosto?
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Problema

1. Uma decisão jurídica pressupõe a 
formulação de uma regra, aplicável a 
situações similares trazidas a exame.

2. A morte é inexorável e as ameaças cada 
vez mais complexas.

3. O aumento dos custos médicos é 
exponencial.
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According to CBIZ, the University's benefits 
consultant, the national rate of inflation for
health care averages between 12-20% per year. 
Double-digit inflation increases are
predicted for the next decade. This growing 
nationwide problem is reflected in the
provision of health insurance.
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Em cinco anos, já descontada a 
inflação, a despesa mundial 

com saúde cresceu 35%.

(OMS,World Health Statistics, 2008)
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Gasto Federal e Estadual do SUS com Medicamentos de Dispensação 
Excepcional nas Secretarias Estaduais de Saúde de 2002 a 2008 

Fonte: Informações prestadas ao CONASS pelas Secretarias Estaduais de Saúde 
Observação: valor total de 2008, estimado, considerando um crescimento médio nos gastos de 20% 
em relação a 2007

323,53% de aumento
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Os gastos com este tipo de demanda judicial no Rio 
Grande do Sul já ultrapassam 50% de todo o orçamento 
destinado à saúde no Estado. Isto porque, a cada mês, 
ingressam na Justiça cerca de 900 ações envolvendo o 
fornecimento de medicamentos e pedindo o bloqueio da 
conta única do Estado para garanti-lo. O resultado disso é 
que mensalmente são bloqueados R$ 2 milhões da conta 
bancária do governo. A despesa com as ordens judiciais, 
que em 2005 era de R$ 9 milhões, saltou para R$ 22 
milhões no ano passado.

17



18



19



A questão da escassez se põe de maneira 
especial no acesso à saúde.  Algumas 

pessoas podem pensar que quando a saúde e 
a vida estão em jogo, qualquer referência a 
custo é repugnante, ou até imoral.  Mas o 
aumento do custo com tratamento tornou 

essa posição insustentável.

(AARON, Henry J. & SCHWARTZ, William B.  The Painful 
Prescription: rationing hospital care.  Washington: The Brookings 
Institution, 1984., p. 81, trad. livre)
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Talvez um novo 
paradigma no horizonte

• Suspensão de Tutela Antecipada 175, 
Min. Gilmar Mendes

• ADPF 45, Min. Celso de Mello (binômio 
razoabilidade da pretensão + 
disponibilidade financeira do Estado)
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Dogma ou Problema?

‣ Visão dogmática do Direito.
✓ Formação de conceitos/dogmas 

externos ao ordenamento
✓ Lógica formal (dedução, indução, 

inferência)
✓ Subsunção
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Aplicação Dogmática

Conceitos prévios
Dignidade da p. h.

Vida digna
Mínimo existencial

Interpretação
Atribuição de 

sentido ao texto, 
e.g.., “saúde é 

direito de todos”

Caso
“Tício está 

doente”{Norma concreta
O Estado deve 

fornecer o 
remédio
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Questionando a 
Dogmática

• É reprodução de um método ideológico 
aplicado às ciências naturais no séc. XIX.

• Falta a divisão de trabalho das ciências: 
ciência pura, ciência aplicada e trato com 
a realidade.

• O paradigma universalista não existe 
mais nas ciências naturais.
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Problema

• Pode se chamar de problema toda questão que 
aparentemente permite mais de uma resposta 
e que requer necessariamente um 
entendimento preliminar, tomando a feição de 
questão que deve ser levada a sério e para a 
qual se deve buscar uma resposta única como 
solução.

• (Theodor Viehweg, Tópica e 
Jurisprudência)
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Que consequências?

•Resultados de culminância

•Resultados abrangentes
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Voltando à Política 
Pública

1. O somatório das decisões individuais 
produziu um todo racional?

2. Os índices gerais de saúde melhoraram 
por causa do ativismo?

3. Compromisso com a ação (entregar 
remédio) ou com o resultado (saúde)?
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Voltando à Política 
Pública

4. O resultado que temos é o mais 
harmônico com eficiência (=fazer mais 
com menos sacrifício), publicidade, 
accountability e democracia?

5. Quem paga? Qual a relação de troca 
subjacente? 
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Projetos de lei

1. Disciplina do processo de compra (PPLL 
752/2003, 880/2003, 3.536-D/2004)

2. PLS 83/2010 - Institui a Política Nacional 
de Medicamentos.
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PLS 83/2010

Art. 3.º A Rename constitui o rol de 
medicamentos necessários ao tratamento e 
controle das enfermidades prioritárias em 
saúde pública no País, nos diferentes níveis de 
atenção, e que devem estar continuamente disponíveis, 
nas formas farmacêuticas apropriadas, com observância 
das seguintes disposições:
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PLS 83/2010

I – a Rename será atualizada regularmente, a intervalos 
não maiores do que dois anos, em processo a ser 
coordenado pela autoridade sanitária federal, com a 
participação de gestores das três esferas 
de Governo, de instituições científicas da 
área e de usuários de serviços de saúde;
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PLS 83/2010

Art. 4.º Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas serão 
estabelecidos para as doenças ou os agravos à saúde 
relevantes em termos de saúde pública, e 
conterão
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PLS 83/2010

Art. 11  Estímulo à produção estatal; 
articulação do setor oficial e privado para 
produção da RENAME; estímulo aos 
genéricos; incentivo à produção de 
medicamentos para doenças 
negligenciadas.
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PLS 83/2010

Não foram tratados:

• Alta complexidade

• Pesquisa/novas descobertas
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Qual o Caminho?

Não esquecer que por detrás do rosto 
escolhido pode haver um exército de 

anônimos...
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Qual o Caminho?

... e que anônimos e “invisíveis” também 
merecem compaixão.
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Grato pela 
atenção
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